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Relatórioi

O presente Projeto de tei Ns 4.76812024 tem a seguinte Ementa:- Autorlza Abertura
de Créditos Adicionais Especiais no valor de RS 65.773,80 (Sessenta e Cinco Mil Setecentos
e Setenta e Três Reais e Oitenta Centavos) no Orçamento Vigente, de autoria do Prefeito de
Jóia - Regime de Urgência. O mesmo foi apresentâdo em Plenário e encaminhado a esta Comissão na
pauta da Sessão Ordinária do dia 4 de m atço de 20241

Acompanha o Projeto, as seguintes documentaçôes
'{ Comprovantes de publicação;

{ Ata ne sl2o24/cMvj/coFTl

Parecer

Em análise ao referido Projêto de Lei, o Relator opinou por parecer favorável, sendo

acompanhado pelos demâis integrantes.

Conclusâo:

Por Parecer Favorável.
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Plenário Jovêncio .losé Pedroso, em5de 2024.
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